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R decidir o assunto. Só êle poderia pra
ticar o ato da demissão. Não se pode pre
sumir ratificação do ato após a citação 
do Estado (cujo representante máximo 
é o Governador), porque a situação não 
poderia ficar em suspenso durante tanto 
tempo. A lei fixa prazos fatais para as 
penas disciplinares, voltando o funcio
nário ao cargo ou função, quando sus
penso, automàticamente, quando excedi
dos os prazos regulamentares, presumin
do-se, então, a inoportunidade da apli
cação da pena. Expresso a respeito o 
Estatuto. Nem me cabe dizer se o Go
vêrno ainda poderá levar o caso à úl
tima conseqüência. O certo é que, até 
agora, em face da lei, da Constituição 
federal, não há dispensa, por ser nulo 
o ato malsinado pela postulação. Por 
isso, os autores devem ser reintegrados. 
E' a conseqüência legal e jurídica. A 
reintegração far-se-á com as vantagens 
decorrentes, como se não houvera afas
tamento, apurando-se na execução os 
vencimentos por que a ré responde, e a 
cujo pagamento a condeno. Honorários 
de advogado não são devidos. 

A egrégia Quinta Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado, em acór
dão de 17 de agôsto de 1951, da lavra 
do Desembargador Silos Cintra, na ape
lação cível n.o 51.702, desta Capital, 
entre partes: Manoel Tavares da Silva 

c/a Fazenda, decidiu caso idêntico, em 
face de extranumerário da Repartição 
de Saneamento de Santos. São palavras 
do acórdão: "Refere o art. 242 do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Estaduais 
que o competente para a aplicação da 
pena de demissão, prevista no art. 230, 
VII, é o chefe do Poder Executivo. Aos 
Secretários cabe a aplicação das penas 
enumeradas até a de suspensão, res
tando para os diretores de repartição 
a de suspensão, por 15 dias. Na espé
cie houve, portanto, descumprimento 
das prescrições legais no tocante à de
missão do apelante, uma vez que ela 
se processou por portaria do Diretor da 
Repartição de Saneamento de Santos. 
Por essa razão, impõe-se a reintegração 
reclamada na inicial, não cabendo, ape-' 
nas, a condenação da Fazenda em ho
norários de advogado, pois, não houve 
a demonstração de procedimento ilícito 
de sua parte. 

Nos têrmos e para os fins antes alu
didos, julgo a ação procedente, mas em 
parte, dada a sucumbência quanto à ver
ba de honorários, que integra o pedido. 

Custas em proporção. 
Recorro para o egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado. 
P. hoje em audiência. 
São Paulo, 18 de fevereiro de 1953. 
João Carlos de Siqueira. 
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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Alberto Cândido de Freitas e outros versus União Federal 
Apelação cível (embargos) n.O 2.761 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
to de apelação cível n.o 2.761, do Dis
trito Federal: 

Acordam os Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, em Tribunal Pleno, 

e por maioria de votos, em receber os 
embargos opostos ao acordam da Tur
ma, para os fins constantes do voto de 
fls. 172, tudo na conformidade do que 
se apura das notas taquigráficas em 
anexo, e que dêste ficam fazendo parte 
integrante. Custas em proporção. 
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Rio de Janeiro, 12-9-52. - Sampaio 
Costa. Presidente. - Elmano Cruz, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Sampaio Costa - Al
berto Cândido de Freitas e outros, fun
cionários do Ministério da Educação e 
Saúde, propuseram ação para o fim de 
receberem vencimentos atrasados e fu
turos, de acôrdo com os níveis de car
reira criados pelo Decreto n.D 8.565, de 
7 de janeiro de 1946, posteriormente re
vogado pelo de n.O 8.894. 
. A ação foi julgada improcedente pelo 
Dr. Juiz de 1.8 instância, tendo ° ven. 
acórdão, de fls., ora embargado e con
firmado, nestes têrmos: 

"Plura1idade de decretos, revogando 
anteriores, no Ministério da Educação 
e Saúde. Reestruturação nesse Minis
tério. O Decreto-lei n.o 8.894, de 18-2-
1946, sustou a execução do anterior, de 
n.O 8.565, de 7-1-1946, a partir de 1.0 
de fevereiro até essa data, todos os be
neficiados pelo referido decreto-lei nú
mero 8.565 conservaram tão somente di
reito aos vencimentos já recebidos, de 
acôrdo com a majoração feita pelo refe
rido decreto-lei n.o 8.894. A partir de 
1.0 de fevereiro, os referidos funcioná
rios perderam êsse direito. A interpre
tação que deve ser dada ao decreto que 
revogou o anterior é a de que essa revo
gaão só não atingiu os vencimentos já 
recebidos pelos referidos beneficiados. 
Voto vencido". 

Alegam os embargantes o seguinte: 
(lê fls. lN-138), tendo o Dr. Subpro
curador Geral opinado pelo desprovi
mento do recurso (fls. 141-143). 

Para melhor conhecimento da maté
ria, passo a ler os votos vencedores e 
vencido, do acórdão embargado (lê). 

Está feito o relatório. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

o Sr. Ministro Sampaio Costa (Rela
tor) - Pelo Decreto-lei n.O 8.565, de 7 
~ .ianeiro de 1946, as carreiras de Ofi-

cial Administrativo, Escriturário e Da
tilógrafo, do Ministério da Educação e 
Saúde, foram alteradas com a elevação, 
dos níveis inicial e final, da seguinte 
maneira: 

Oficial Administrativo de H a L para 
J a N. 

Escriturário de E a G, para G a I. 
Datilógrafo de D a G, para F a H. 

Dessa forma, à semelhança do que 
aconteceu, na mesma época, com outras 
carreiras da Administração, os ocupan
tes das referidas carreiras tiveram aces
so imediato: os Oficiais Administrativos, 
de duas 1etras; os Escriturários, de duas 
letras; e os Datilógrafos, de uma letra, 
sendo os seus títulos apostilados devida
damente na forma da lei. Para aten
der ao pagamento dos vencimentos 
correspondentes à nova situação, foi, 
pelo Decreto-Iei n.o 8.974, de 24 de 
janeiro de 1946, suplementada a verba 
própria, que foi registrada no Tribu
nal de Contas, havendo os titulares dos 
cargos, acima referidos, recebido seus 
vencimentos correspondentes ao mês de 
janeiro do dito ano, de acôrdo com a 
elevação feita !leIo citado Decreto-lei nú
mero 8.565. 

Em 18 de fevereiro de 1946, porém, 
foi baixado o decreto-Iei n.o 8.894, as
sim concebido: 

"Art. 1.0 - Fica sustada a execução 
do Decreto-lei n.o 8.565, de 5 de janeiro 
de 1946. 

Art. 2.0 - Até ulterior deliberação, 
os integrantes das carreiras atingidas 
pelo decreto-lei a que alude o artigo an
terior, continuarão a receber vencimen
tos na conformidade da legislação ante
rior que, para êsse fim, fica restabele
cida. 

Art. 3.0 - O presente decreto-lei en
trará em vigor em 1.0 de fevereiro de 
1946". 

E em 21 de agôsto de 1946 foi bai
xado o Decreto-lei n.O 9.617, que re
estruturou todos os quadros do funcio
nalismo do Ministério da Educação e 
Saúde, estabelecendo, no seu art. 6 o: 
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"Fica revogado, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1946, o Decreto-lei n.o 8.565, 
de 7 de janeiro de 1946". 

Entende a decisão recorrida que a re
vogação a que se refere o art. 6.0 supra 
transcrito, foi completa e total, ou me
lhor, abrangeu a situação daqueles que 
haviam sido beneficiados pelo Decreto
lei n.o 8.565, que voltaram quanto a 
padrões e vencimentos, ao que estatuíra 
o novo decreto revogatório sob número 
9.617. 

Não nos parece acertada a inteligên
cia. 

o Decreto-lei n.o 8.894, apenas sus
tou a execução do Decreto-Iei n.o 8.565, 
determinando que até ulterior delibera
ção os beneficiados por êste último perce
bessem, apenas, os vencimentos constan
tes da legislação anterior, que, para êsse 
fim, ficaria restabeleci da. 

Quer dizer, só restabe1eceu a situação 
anterior ou a legislação anterior quan
to a vencimentos e isso mesmo até ulte
rior deliberação. Não tocou nem modifi
cou a padronização estabelecida no de
creto-lei n.O 8.565, em cujo gôzo já se 
achavam os embargantes, com seus tí
tulos devidamente apostilados, inclusive 
percepção de vencimentos realtivos ao 
mês de janeiro de 1946. 

Ora, a deliberação posterior a que 
se referia o decreto-lei sustador número 
8.894, art. 2.°, que fêz, que decidiu? 

Consta ela do art. 6.0 do Decreto
iei n.o 9.617, que reza: 

"Fica revogado, a partir de 1. de fe
vereiro de 1946, o Decreto-lei n.o 8.565, 
de 7 de janeiro de 1946 ". 

Não revogou o Decreto-lei n.O 8.565, 
senão a partir de 1.0 de fevereiro. 

Não tocou, destarte, na situação dos 
titulares beneficiados pelo referido De
creto-lei n.o 8.565, que já tinham seus 
títulos apostilados devidamente na si
tuação por êle criada, chegando a per
ceber vencimentos relativos a êle. 

A conclusão única a tirar-se é a de 
que o Decreto-lei n.o 9.617, reestrutu
rando os quadros do Ministério da Edu
cação e Saúde, legislou para o futuro, 
deixando inatacada a situação criada 
pelo Decreto-lei n.o 8.565, que fôra sus
tada, quanto a vencimentos somente. 

Na vigência de tais leis, era permi
tido a expedição de leis retroativas, e, 
no entanto, não há nenhuma disposição 
dêsse caráter anulando a situação ad
quirida pelos embargantes. 

Argumenta o acórdão embargado com 
o pensamento do legislador, que só po
deria ser o da revogação total. 

Com a devida vênia, não é de prospe
rar o fundamento. 

N a interpretação da lei não vale a 
mellS legislatoris e sim a mens legis, e 
esta deixa incólume o direito adquirido 
dos embargantes às letras e proventos 
que lhes foram outorgados pelo Decreto-
1ei n.o 8.565, de 1946, que só foi revo
gado a partir de 1 de fevereiro de 1946. 

Dir-se-ia que foi um extravasamento 
de graças com prejuízo do Erário PÚ
blico e das boas normas da Adminis
tração, ensejando desigualdade de situa
ções com funcionários de outros Minis
térios, que não conseguiram tais mercês.. 
Tais argumentos, se bem que valiosos, 
não atingem o aspecto jurídico e legal 
do caso e somente o moral ou o atinente 
à sã política. 

Os novos funcionários da categoria 
e Ministério dos embargantes, providos 
depois de 1.0 de fevereiro de 1946, êstes 
terão de ser regidos pelo disposto no 
novo diploma. 

Quando, porém, aos embargantes, não 
há como recusar-lhes os benefícios esta
tuídos pelo Decreto-lei n.o 8.565, que 
passaram ao seu patrimônio, incorpo
rando-se como direitos adquiridos, não 
tendo sido posteriormente revogados de 
maneira expressa. 
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Por tais razões, acolho totalmente os 
embargos, para julgar procedente a 
ação, na fOI'ma do pedido inicial. 

Y<lTO-VENClDO-EM-PARTE 

o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
(Revisor) - Sr. Presidente. Ao estudar 
êstes autos, como revisor, tomei notas 
no sentido de receber os embargos, na 
conformidade de voto vencido, sem me 
impor a contingência de maior funda
mentação do que a que está naquele voto. 

Verifico, entretanto, a coincidência da 
conclusão do meu exame com o voto que 
acaba de proferir o Sr. Ministro Relator, 
voto em que S. Exa. estudando, com 
clarividência, o alcance de legislação de 
que se trata (os três decretos-leis em 
causa), limitou a justos têrmos, e de 
direito, êsse alcance. 

Inequivocamente, por fôrça do próprio 
Decreto-Iei n.o 9.617, o último da trinca, 
digamos assim, por fôrça dêsse próprio 
decreto-lei, incorporou-se aos direitos 
dos embargantes o definido no Decreto
lei 8.565. A meu ver, isto é inquestio
nável. Se há desigualdade, prefiro pre
valeça ela e que se tranque uma situação 
que entendo de direito. 

Recebo os embargos, na conformidade 
do voto do Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo 
Os funcionários do Ministério da 

Educação se incluem entre os preben
dados pelo legislador Constituinte com 
a garantia da irredutibilidade de venci
mentos? É o que deixam entrever Re
lator e Revisor dêstes Embargos com 
seus votos. 

Para mim, todavia, irredutíveis são só 
os vencimentos dos magistrados. É pelo 
menos isso, só isso, o que se pode inferir 
do exame da Constituição de 1946, é 
pelo menos isso, só isso, o que se pode 
depreender da Carta de 1937, vigente à 

época dos fatos sôbre que versa a lide. 
Estava portanto nos poderes do legisla
dor comum fazer o que fêz: um decreto
lei, melhorando vencimentos dos plei
teantes, dando-lhes trato especial; outro, 
dias depois, suspendendo a execução do 
primeiro; e, por fim, um terceiro, o 
último, revogando expressamente o pri
meiro a partir da data da sustação, da 
data do segundo. Revogou a partir da 
sustação com um só objetivo, visível a 
ôlho nu, desobrigar de restituição das 
diferenças de vencimentos os que per
ceberam vencimentos pelo primeiro de
creto, isto é, de acôrdo com a melhoria, 
durante os (40) quarenta dias de vi
gência da melhoria. Nada mias. Nada 
solerte admitir que o terceiro decreto 
fala para o futuro, para novas nomea
ções, do momento em que êle atinge o 
passado, visa o primeiro, põe fora de 
curso o primeiro e isto a contar da data 
do segundo, retroatividade sem dúvida 
possível na vigência da Carta de 1937. 
Além de revogar expressamente, e re
troagindo, o terceiro decreto estabeleceu 
transformações no funcionalismo do pre
falado Ministério, de todo incompatíveis 
com o que dito no primeiro. O juiz da 
1.8 instància e a maioria da 2.8 Turma 
foram prestos e escorrei tos na exegese, 
na compreensão dos três decretos. Ao 
espírito público dos mesmos não esca
pou: a) o aumento exorbitante, o 
decreto que favorecia um grupinho de 
servidores e deixava ao relento os de 
igual situação nos outros Ministérios; 
b) a repercussão da injustiça, da 
desigualdade, do que parecia favori
tismo acarretando uma marcha-à-ré do 
Govêrno, a sustação do ato, para reexa
me do assunto, consubstanciada na 2." 
íei; e c) o ato, o decreto que cancelou 
expressamente o primeiro, dando nova 
estruturação ao pessoal do Ministério. 
Veja-se o aprumo do juiz a quo neste 
trecho da sentença: (lê fls. 72 até 74). 
Quero também incorporar ao meu voto 
êste trecho do voto do provecto Sr. Mi
nistro Bernardes: (lê fls. 119). 

Rejeito os embargos. 
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VOTO-VENCIDO 

o Sr. Ministro Cândido Lôbo - Sr. 
Presidente, mantenho o acórdão em
bargado. 

VOTO 

o Sr. Ministro E/mano Cruz - Sr. 
Presidente, recebo, em parte, os em
bargos. O Decreto-lei número 8.565, 
feito logo após o aumento geral de ven
cimentos trazidos pelo Decreto-lei n.o 

8.512, do Govêrno Linhares (seguido na 
Prefeitura, pelo Decreto-lei n.o 8.629, 
também de 1946), foi sustado, na sua 
parte executória, pelo Decreto-lei n.o 
8.894, de 18 de fevereiro de 1946, decreto 
êsse que demandou um estudo que se 
prolongou até a expedição do Decreto
lei n.O 9.617, de agôsto de 1946, que, 
êste sim, revogou por completo o dis
posto no Decreto-lei n.O 8.565, de janeiro 
~o mesmo ano. Recebo, em parte, os 
embargos, porque, como acaba de de
monstrar o Sr. Ministro Alfredo Ber
nardes, até a data da revogação do 
Decreto-lei n.O 8.565, de janeiro, pelo 
Decreto-lei n.O 9.617, de agôsto, ambos 
de 1946, havia uma lei atribuindo aos 
funcionários reestruturados, bem ou mal, 
a meu ver mal, o direito aos vencimentos 
fixados no Decreto-Iei n.O 8.565, que o 
Decreto-lei posterior, de 7 de fevereiro, 
mandara apenas sustar na execução, não 
revogara. A revogação só se operou por 
decreto posterior. Portanto, os servi
dores têm, até agôsto de 1946, data da 
entrada em vigor do Decreto-lei n.o 
9.617, direito aos vencimentos dos car
gos que exerciam, porque, sustados os 
efeitos do Decreto-lei n. o 8.565, conti
nuaram exercendo as funções, e, assim, 
haviam que ser pagos na conformidade 
da lei vigente, ainda não revogada. Por
tanto, recebo, em parte, os embargos, 
para reconhecer aos embargantes o di
reito aos vencimentos fixados no De
creto-Iei n.o 8.565, de janeiro de 1946, 
até a data em que êsse decreto foi expli
~itamente revogado pelo Decreto-Iei n.o 

9.617, também de 1946. Tanto que se 
quis resguardar a situação dêsses fun
cionários, como se pretendeu da tribuna, 
sustentando-se que houve um período, 
de 7 de janeiro de 1946 a fevereiro de 
1946, em que teria vigorado o Decreto
lei número 8.565, que êsses servidores 
foram mantidos no Quadro Permanente 
do Ministério da Educação e Saúde, 
assim continuaram e, se se visasse, real
mente, colocá-los numa situação à parte, 
assegurando-se-Ihes aquêles vencimentos, 
sem embargo da situação posterior, êles 
passariam, necessàriamente, para o Qua
dro Suplementar, extinguindo-se seus 
cargos a medida que se vagassem. 
Aquilo que a princípio pareceu omissão 
do Decreto-Iei n.O 9.617 foi ato delibe
rado do legislador, pois se desejasse 
deixar subsistir o Decreto-lei n.o 8.565 
teria transferido para o Quadro Suple
mentar todos quantos se encontrassem 
naquela situação especial. 

Meu voto é, pois, recebendo os em
bargos para garantir aos embargantes 
tão sàmente os vencimentos até a data 
do Decreto-lei n.O 9.617, de 1946. 

VOTO 

O Sr. Ministro João José de Queiroz 
- Sr. Presidente, recebo, em parte, os 
embargos, exatamente de conformidade 
com o voto proferido pelo Juiz Elmano 
Cruz. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Receberam os embargos, em parte nos 
têrmos do voto médio do Sr. Ministro 
Elmano Cruz, no que foi acompanhado 
pelo Sr. Ministro João José de Queiroz, 
vencidos, em parte os Srs. Ministros 
Relator e Revisor, que recebiam in 
totum, contra os votos dos Srs. Minis
tros Djalma da Cunha Melo, Alfredo 
Bernardes e Cândido Lôbo, que confir
mavam a sentença embargada. Impe
dido o Sr. Ministro Mourão Russel. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Sampaio Costa. 




